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NAZAE

ASSUNTO: Regulamento de Apoio à Família - Apoio
à Natalidade - Candidaturas de dezembro

DELIBERAÇÃO:

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 5/GAS/2022
NIPG: 29/22
DATA: 2022/01/03

Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../

DESPACHO:

À Reunião
03-01-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
Proponho à RC.

03-01-2022

Regina Piedade, Dra.

Vereadora da Câmara Municipal da Nazaré

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.

A Chefe de Divisão da DAF

HelenaPola,Dra.
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NAZARÉ

Ex.ma Senhora Vereadora com o Pelouro da Ação Social,

MUNICÍPIO DA NAZAR
âmara Municipa

IN

Nos termos do Regulamento Municipal de Apoio à Família, publicado em Diário da

República a 8 de Março de 2019, cumpre-me emitir informação sobre as candidaturas

rececionadas pelo Gabinete de Ação Social, no que concerne ao Apoio à Natalidade,
desde a sua entrada em vigor.

Assim, e em conformidade com o disposto no n.01 do artigo 9.0 do supramencionado

Regulamento, após compulsados todos os documentos constantes dos processos, a análise

do GAS apurou que as candidaturas, rececionadas durante o mês de dezembro, reúnem

todos os critérios exigidos nas condições gerais de atribuição.
de ze mbro  de  2021

Ca nd id a tura
P ro je to  de

N.2 Ca nd id a tura re c e c io na d a  d e ntro  d o
d a  Ca nd id a tura

prazo  le ga l

28 13/12/2021 Sim Sim Deferimento

29 20/12/2021 Sim Sim Deferimento

30 28/12/2021 Sim Sim Deferimento

Face ao exposto, a proposta do GAS, s.m.o., vai no sentido do deferimento das

supramencionadas candidaturas, e que se iniciem os ulteriores trâmites processuais, de

acordo com o n.05, do artigo 10.0.

P agame nto do apoio

entre  outros  (vide  ANEXO 1).

À consideração superior,

mentos  comprovativos  de  de s pes a (faturairecibo. re cibo ou venda a

do agregado.

acompanhamento proces sual da medida, no prazo de  30 (trinta) dias

A TÉCNICA SUPERIOR
0 3 -0 1 -2 0 2 2

Mafalda Barque iro
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